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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026   

Processo Administrativo nº 05/2026  

 

1. DO PREÂMBULO 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 

01.653.199/0001-10, sediada à Rua Subestação de Enologia, nº 2008, Vila Bancária, Campo Largo 

- PR, representada por seu Presidente Alexandre Marcel Kuster Guimarães, conforme autorização 

expedida no Processo Digital n.º 3728/2026 realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, forma de execução PARCELADA nos termos da 

Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis ao objeto e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, com o objetivo de alcançar a melhor proposta. 

1.1. O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bll.org.br/, conforme datas e horários 

definidos abaixo: 

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS 

 

 ATÉ 08h30min DO DIA 17/04/2026  

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE 

PREÇOS 
9h00min DO DIA 17/04/2026 

 

2. DO OBJETO E DA VISTORIA 

2.1. Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de jardinagem em geral e 

fornecimento de plantas, flores, insumos e materiais de jardinagem para a Câmara Municipal 

de Campo Largo, conforme condições, tabela e exigências estabelecidas no Termo de Referência 

e demais documentos anexos. 

2.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns. 

2.3. Os objetos desta contratação não se enquadram como bens de luxo, conforme Decreto nº 10.818 de 

2021. 

2.4. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contados da data da publicação resumida do contrato ou 

instrumento equivalente e ficará condicionado aos valores máximos fixados para a despesa desta 

licitação e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

2.5. A competição se dará por MENOR PREÇO GLOBAL. 
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2.6. Modo de Disputa: aberto e fechado. 

2.7. Local de entrega e prestação dos serviços: Câmara Municipal de Campo Largo - Rua Subestação de 

Enologia, nº 2008, Vila Bancária, CEP:83.601-450, Campo Largo-PR. 

2.8. A licitação será realizada em único lote, formada por 21 itens, devendo o licitante oferecer proposta 

para odos os itens que o compõem. 

2.9. Os preços máximos de referência estimados para este certame, unitário e total, são os descritos 

em tabela no Termo de Referência. 

2.9.1. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de negociação 

prevista no §1º do art. 61 da Lei Federal nº 14.133/21, possuírem valores unitários ou total 

superiores aos máximos aqui definidos. 

2.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

https://bll.org.br/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Campo Largo. 

2.12. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.37.04.99.00 (Manutenção e Conservação de Bens Imóveis e 

Demais Setores da Administração) 01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.30.31.00 (Sementes, 

Plantas, Mudas e Insumos).  

2.13. Vistoria - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

2.13.1. A vistoria poder ser feita até um dia útil antes da data da sessão de abertura da licitação, 

para visitar o local de implantação da solução para conhecimento da situação da atual 

infraestrutura existente na Câmara Municipal de Campo Largo-PR, realizar questionamentos e 

levantamentos, bem como tomar conhecimento de todas as condições, características e 

peculiaridades inerentes ao objeto da contratação de forma a proporcionar o correto 

dimensionamento e elaboração de sua proposta. 

2.13.2. O licitante terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, em horário 

previamente agendado através do e-mail: fiscaldecontrato@cmcampolargo.pr.gov.br ou via 

telefone (41) 33921717, (falar com Giovane dos Santos) de modo que não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

2.13.3. A vistoria pode ser substituída por declaração formal assinada por responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento sobre seus 

termos, que DEVERÃO SER FEITOS EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO 

SISTEMA BLL COMPRAS. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, bem como outros avisos de ordem 

geral serão divulgadas no mesmo sistema BLL COMPRAS e no Site da Câmara Municipal de 

Campo Largo no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 § 1º, da Lei nº 14.133/2021, medida excepcional, que deve 

ser motivada nos autos do processo de licitação. 

3.4. Pedidos de impugnação e de esclarecimento devem conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número de 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no BLL 

COMPRAS, link para acesso: https://bll.org.br/. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
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legislação vigente;  

4.5.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem aos itens 4.5.3 e 4.5.4 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.5.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.5.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, e demais normas aplicáveis do art. 48, da lei 14.133/2021), 

4.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5.12. Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor da Câmara, ou cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim até o terceiro grau, 

de servidor público do Câmara, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de licitação, Agente de Contratação/Pregoeiro, 

equipe de apoio ou autoridade ligada à contratação. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7. O disposto no item 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Inicialmente, preencher apenas o VALOR TOTAL da proposta, considerando a sua proposta de 

igual ou menor valor. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
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6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.11. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
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última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. Empresas brasileiras; 
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7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

seguindo o modelo de proposta do Anexo IV deste edital, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
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Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.1.3. Impedidos de Licitar do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 

(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

8.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
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8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências, especificações, prazos e 

condições fixados neste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.6.6. que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes 

8.6.7. que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão; 

8.6.8. que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 

propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se 

refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo 

com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação. 

8.6.9. que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 

8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre-preço considerará o seguinte: 

8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global, a caracterização do 

sobre-preço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 



   

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, em 

publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório e poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto no art. 70, II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. As licitantes deverão apresentar junto da documentação de proposta/ habilitação, sob pena de 

inabilitação: 

9.3.1. Declaração Unificada assinada pelo representante legal, conforme modelo anexo ao 

Edital; 

9.3.2. Termo de Realização de Vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme modelo 

anexo ao Edital;  

9.3.3. Será de inteira responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude de sua omissão na verificação dos locais da prestação de serviço. 

9.3.4. Caso a licitante vencedora não preveja ou subdimensione verbas necessárias à perfeita 

execução do objeto, deverá suprir a falta sem direito a receber qualquer pagamento suplementar. 

9.4. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma 

utilizada e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
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certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 2 (duas) horas. 

9.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

9.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.11.1. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  ; 

9.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.11.5. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.12. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

9.12.1. Apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, indicando a 

execução de serviços e/ou aquisição de produtos similares, pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente licitação, que confirmem o bom desempenho da empresa licitante. O atestado 

deverá estar devidamente assinado pelo responsável competente da empresa fornecedora do 

atestado, além de ser redigido em folha timbrada ou carimbada, contendo a Razão Social, CNPJ, 

endereço e telefone. Não há prazo de emissão e validade determinado para esse documento. 

9.12.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.12.3. O LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. (será considerado até 180 dias da emissão caso não 

possua data de validade). 
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9.13.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício social referentes ao 

período de existência da sociedade. 

9.13.4. Comprovação de patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) 

do valor máximo da contratação. 

9.13.5. O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados 

por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

9.14. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.14.1.  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

9.14.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.14.3. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.14.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

9.14.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.14.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.14.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de certidão negativa. 

9.14.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

9.15. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 

9.16. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou revogar a licitação. 

9.17. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 
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10.3.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.3.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.3.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.3.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.3. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

20% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar el contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

11.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
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do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio da Câmara Municipal de Campo Largo, bem como no endereço: https://bll.org.br/ ; 

13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO ll - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO lll - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 

14. Fica eleito o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de Curitiba, como o único competente 

para dirimir dúvidas acaso surgidas, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Campo Largo, 27 de março de 2026. 

 

Alexandre Marcel Kuster Guimarães 
Presidente 

Câmara Municipal de Campo Largo 
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ANEXO l  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO OBJETO, NATUREZA, 

QUANTITATIVO, PRAZO, POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO (art. 6º, XXIII, a da Lei nº 
14.133/21). 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de jardinagem em geral e 

fornecimento de plantas, flores, insumos e materiais de jardinagem para a Câmara Municipal de 

Campo Largo. 

Item Cod. Descrição Unid. Quant.  Preço Unitário   Preço Total  

1 105636 

MÃO DE OBRA, 2 (DOIS) DIAS AO 
MÊS, DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS 
DURANTE O PERÍODO 
CONTRATADO, INCLUINDO: CORTE 
DE GRAMA, PODAS DE ARBUSTOS E 
ÁRVORES, LIMPEZA E CONTROLE 
DE PRAGAS E ERVAS DANINHAS EM 
CANTEIROS, CALÇADAS E GRAMAS, 
ADUBAÇÃO, NAS CALÇADAS 
(UTILIZAR ESCOVA DE AÇO 
GIRATÓRIA OU FIO DE NYLON NOS 
PAVERS REMOVENDO TODA E 
QUALQUER PLANTA QUE CRESCEM 
NOS ESPAÇOS ENTRE OS 
BLOQUETES), REORGANIZAÇÃO OU 
IMPLANTAÇÃO DE CANTEIROS, 
PLANTIO E REPOSIÇÃO DE FLORES 
E PLANTAS EM GERAL E MAIS 8 
(OITO) DIAS POR MÊS PARA 
CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA 
(FOLHAS DE ÁRVORES), REGA DAS 
PLANTAS INTERNAS E EXTERNAS, 
BEM COMO OS DEMAIS SERVIÇOS 
REFERENTES À JARDINAGEM, 
INCLUSIVE COM A REMOÇÃO DE 
TODOS OS RESÍDUOS GERADOS 
(FOLHAS, GALHOS, ETC.) POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

Meses 12 R$ 4.746,34 R$ 56.956,08 

2 103705 
ADUBO NPK 10-10-10, SACO COM 
50KG. 

Un. 3 R$ 221,47 R$ 664,41 

3 103691 

ZAMIOCULCA EM VASO Nº 15, 
VOLUME DE SUBSTRATO 1(UM) 
LITRO, MÍNIMO 3 HASTES, MÍNIMO 
30CM DE ALTURA DA PLANTA. 

Un. 20 R$ 69,50 R$ 1.389,95 

4 105653 ARGILA 3222 SACO 50 LITROS Un. 8 R$ 62,04 R$ 496,32 

5 105651 CALCÁRIO, SACO COM 50KG. Un. 5 R$ 52,05 R$ 260,25 

6 105652 
CASCA DE PINUS, MÉDIA, POLIDA, 
SACO COM 5KG 

Un. 20 R$ 34,58 R$ 691,55 
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7 103693 
FLORES DA ÉPOCA, CAIXA COM 15 
UNIDADES PARA CANTEIROS 

Un. 250 R$ 25,33 R$ 6.333,33 

8 105649 

FLORES DO CAMPO, ARRANJO DE 
MESA DE APROXIMADAMENTE 
40CM PARA EVENTOS EM VASO, 
(OBSERVAÇÃO OS VASOS SERÃO 
DEVOLVIDOS APÓS O EVENTO) 

Un. 12 R$ 128,67 R$ 1.543,98 

9 105650 GRAMA SÃO CARLOS, EM PLACAS M² 500 R$ 13,46 R$ 6.727,50 

10 103700 
GRANILHA BRANCA Nº 3 SACO COM 
40KG. 

Un. 10 R$ 26,41 R$ 264,07 

11 105138 

PLANTA NATURAL - ROSAS 
NACIONAIS AVULSAS, COM CORTE 
DE HASTE DE APROXIMADAMENTE 
30 À 40 CM, CORES A DEFINIR 

Un. 1000 R$ 8,61 R$ 8.610,00 

12 103694 
TERRA PRETA PENEIRADA, SEM 
PRAGAS PARA GRAMA. 

M³ 100 R$ 186,35 R$ 18.635,33 

13 103697 
SUBSTRATO PARA PLANTA - TURFA 
FÉRTIL, SACO COM 25KG. 

Un. 100 R$ 35,18 R$ 3.517,67 

14 103706 URÉIA, SACO COM 50KG. Un. 1 R$ 196,26 R$ 196,26 

15 115774 

CITRONELA (CYMBOPOGON 
WINTERIANUS) EM MUDA, 
ACONDICIONADA EM SAQUINHO 
PLASTICO APROXIMADAMENTE 
10CM ALTURA, MÍNIMO DE 30 CM 
ALTURA DA PLANTA, 

Un. 200 R$ 14,79 R$ 2.958,00 

16 99307 
LAVANDA (LAVANDULA SP.) CAIXA 
COM 15 MUDAS 

CAIXA 50 R$ 30,05 R$ 1.502,63 

17 103698 

LIMITADOR DE GRAMA COM BORDA, 
COM 11,5 CM DE ALTURA, EM ROLO 
COM 50 MTS, FABRICADO EM 
POLIETILENO, MATERIAL 
RESISTENTE E FLEXÍVEL, (COR A 
DEFINIR) 

ROLO 50 
MTS 

6 R$ 229,14 R$ 1.374,84 

18 115775 

PLANTA NATURAL - PALMEIRA 
CHAMAEDÓREA EM VASO 
PLÁSTICO DE 3 LITROS, COM NO 
MÍNIMO 1(UM) DE ALTURA DA 
PLANTA, COM NO MÍNIMO 3 HASTES 

Un. 20 R$ 116,20 R$ 2.324,07 

19 115776 

PLANTA NATURAL – PACOVÁ 
(PHILODENDRON MARTIANUM) EM 
POTE 24, 5 FOLHAS NO MÍNIMO, 
COM ALTURA MÍNIMA 40 CM DA 
PLANTA  

Un. 5 R$ 101,95 R$ 509,73 

20 115777 

PLANTA NATURAL - LUCKY 
BAMBOO, VASO 3LT, MÍNIMO 4 
HASTES, COM ALTURA MÍNIMA DE 
80 CM DA PLANTA 

Un. 20 R$ 126,69 R$ 2.533,80 
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21 105637 

LÍRIO DA PAZ EM VASO Nº 15, 
VOLUME DE SUBSTRATO 1(UM) 
LITRO, COM NO MÍNIMO 30CM DE 
ALTURA DA PLANTA. 

Un. 30 R$ 35,78 R$ 1.073,25 

TOTAL GERAL R$ 118.563,00 

 

1.2 No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, deslocamento, fretes, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

1.3 A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto. 

1.4 Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.5 Os objetos desta contratação não se enquadram como bens de luxo, conforme Decreto nº 

10.818 de 2021. 

1.6 O prazo de vigência é de 12 (doze) meses contados da data da publicação resumida do 

instrumento de contrato ou instrumento equivalente e ficará condicionado aos valores máximos 

fixados para a despesa desta licitação e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea b da Lei nº 14.133/21) 

2.1 A necessidade da contratação se faz necessária pela falta de mão de obra especializada no 

quadro de servidores desta Câmara Municipal, bem como equipamentos adequados à 

realização dos serviços, e, de acordo com a norma veiculada pelo § 1º do art. 3º do Decreto 

Federal nº 9.507/18, fica justificada a contratação do serviço. 

2.2 O objeto encontra-se devidamente inserido no PCA do exercício de 2026, sob o item 07, 

disponível para consulta no link: https://pncp.gov.br/app/pca/01653199000110/2026   

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea c da Lei nº 14.133/21). 

3.1 Antes da emissão do empenho, será realizada reunião de alinhamento e definição do 

cronograma entre a contratante e contratada juntamente com o gestor e fiscal de contrato para 

melhor definição na realização dos serviços conforme quantidade estipulada nesse termo de 

referência. 
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3.2 A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços de jardinagem em geral 

e fornecer insumos, demais equipamentos e produtos necessários de acordo com as normas 

sanitárias e legais. 

3.3 Os serviços tratam de 2 (duas) visitas ao mês para a manutenção e conservação geral do jardim 

que inclui: corte de grama e limpeza, podas de arbustos e árvores com a devida remoção, 

limpeza e controle de pragas, formigueiros e ervas daninhas em canteiros, calçadas e gramas, 

adubação em geral, nas calçadas utilizar escova de aço giratória ou fio de nylon nos pavers, 

removendo toda e qualquer planta que crescem nos espaços entre os bloquetes, reorganização 

ou implantação de canteiros, plantio e reposição de flores e plantas em geral e mais 8 (oito) 

visitas durante o mês para conservação da limpeza sendo: recolhimento das folhas de árvores 

do pátio e do gramado, rega e limpeza das plantas internas e externas, bem como os demais 

serviços referentes à jardinagem, inclusive com a remoção de todos os resíduos gerados (folhas, 

galhos, etc.) por conta da contratada. Obs: Utilizar redes de proteção para veículos, 

equipamentos e áreas envidraçadas em geral que necessitem de proteção. 

3.4 A empresa vencedora deverá apresentar ao fiscal, no que couber, os produtos a serem 

utilizados dentro do prazo de validade, conforme o procedimento a ser realizado. 

3.5 A empresa deverá adotar critérios e práticas de sustentabilidade para a execução do objeto, 

conforme legislação local, estadual e federal específica; adotar medidas para evitar a 

contaminação do solo com produtos químicos; 

3.6 Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados e capacitados, 

uniformizados, fazendo uso de crachá e equipamento de proteção individual (EPI) adequado 

para o desempenho das atividades, em número adequado para a sua execução e deverão 

proporcionar e garantir perfeitas condições de segurança, além de não afetar em nenhuma 

hipótese a saúde dos profissionais, devendo ser evitada a exposição dos mesmos e de terceiros 

aos produtos aplicados, seguindo as orientações das autoridades sanitárias vigentes. 

3.7 A empresa vencedora deverá fornecer os equipamentos necessários para a mão de obra do 

jardim e todos os equipamentos de segurança a seus colaboradores de acordo com cada 

atividade a ser executada; 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea d da Lei nº 14.133/21) 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2 Da exigência de amostra: não será exigida amostra do objeto contratado. 

4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
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4.5 Que a contratada consiga entregar os serviços dentro dos prazos e em consonância ao acordo 

de nível de serviço estabelecido; 

Planeje previamente suas atividades; 

4.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. 

4.7 Emitir relatório dos serviços prestados. 

4.8 A CONTRATADA é responsável pela prestação dos serviços no prazo e com a qualidade exigida 

pela CONTRATANTE, de acordo com os Serviço exigidos, devendo utilizar equipe técnica 

qualificada na quantidade necessária para a prestação dos serviços de acordo com o volume e 

complexidade de demandas. 

4.9 Iniciar os serviços licitados, com o prazo de atendimento de 24 (vinte quatro) horas após a 

solicitação feita pela Câmara ou 02 (duas) horas em caso de urgência; 

4.10 Prestar os serviços apenas mediante a autorização do RESPONSÁVEL, por meio da NOTA DE 

EMPENHO emitida pela Câmara, sob pena de rescisão. 

4.11 Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao Responsável sobre os serviços 

prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste instrumento; 

4.12 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

4.13 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

4.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Edital. 

4.15 Vistoria:  

4.15.1 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

4.15.2 A vistoria poder ser feita até um dia útil antes da data da sessão de abertura da licitação, para 

visitar o local de implantação da solução para conhecimento da situação da atual infraestrutura 

existente na Câmara Municipal de Campo Largo-PR, realizar questionamentos e levantamentos, 

bem como tomar conhecimento de todas as condições, características e peculiaridades 

inerentes ao objeto da contratação de forma a proporcionar o correto dimensionamento e 

elaboração de sua proposta. 

4.15.3 O licitante terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, em horário 

previamente agendado através do e-mail: fiscaldecontrato@camcampolargo.pr.gov.br, ou via 
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telefone (41) 33921717, (falar com Giovane dos Santos) de modo que não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

4.15.4 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

4.15.5 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea e da Lei nº 14.133/2021). 

5.1 A empresa vencedora deverá manter-se em compatibilidade com a habilitação e com as 

obrigações assumidas no procedimento realizado até o adimplemento total da prestação dos 

serviços. 

5.2 A empresa vencedora deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do 

contrato/ata. 

5.3 A empresa vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

5.4 A empresa vencedora deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato/ata. 

5.5 A empresa vencedora deverá providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas 

pelo gestor/fiscal de contrato da Câmara com respeito à execução do objeto. 

5.6 A empresa vencedora não deverá permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea f da Lei nº 14.133/21) 

6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
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6.3 A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por Vania Maria Candida Duarte designada pela Portaria nº144/2025. (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato/ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato/ata, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato/ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.8.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato/ata. 

6.8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.10 O Fiscal de Contratos, com o auxílio do Gestor de Contratos, elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea g da Lei nº 14.133/21) 

7.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida até o dia 25 de cada mês, com a descrição dos serviços 

prestados e dos itens entregues e conter todas as especificações e retenções de impostos, 
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devidamente atestada pelo Fiscal, acompanhada das CND’s dentro dos seus prazos de 

validade. 

7.2 O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária em nome da 

CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis a contar do protocolo da Nota Fiscal, que deverá 

ser emitida após o empenho e conter todas as especificações nele contidas, devidamente 

atestada pelo Fiscal, acompanhada das CND’s dentro dos seus prazos de validade sendo: 

7.2.1 Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda (disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir); 

7.2.2 Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para 

o estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no 

endereço:http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica); 

7.2.3 Certidão Negativa expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa. 

(Para o município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço: 

https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-

debitos) ;  

7.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em: https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

7.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(disponível em: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ); 

7.2.6 Juntamente com a apresentação da nota fiscal da prestação do serviço/fornecimento de 

bens realizado no mês imediatamente anterior ao do pagamento, sob pena de não ser 

liberado o respectivo pagamento, a CONTRATADA deve apresentar os seguintes 

documentos: 

7.2.6.1 Cópia do Empenho; 

7.2.6.2 Cópia das folhas de pagamento (que devem obedecer, no mínimo, ao piso da 

categoria); 

7.2.6.3 Cópia das folhas ponto dos empregados envolvidos na execução dos serviços. 

7.2.6.4 Cópia das guias pagas de FGTS e de INSS individualizadas referentes aos 

empregados que prestaram serviço; 

7.2.6.5 Cópia dos recibos de entrega dos vales-transportes, dos vales-alimentação e de 

outros benefícios estipulados na convenção coletiva de trabalho. 
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7.2.6.6 Cópia dos recibos dos pagamentos de férias e, no caso de empregados 

demitidos ou por força desse instrumento, bem como outras determinadas por 

Lei.   

7.3 Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara 

Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la ao fornecedor, para as 

devidas correções, ou aceitá-la, glosando a parte que julgar indevida. 

7.4 Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento às condições firmadas. 

7.5 No caso de a empresa estar com pendências de obrigações trabalhistas ou 

previdenciárias, será notificada a regularizar essa situação em um prazo razoável, e não 

sendo regularizado, será aplicada as penalidades previstas neste instrumento contratual, 

sem prejuízo das demais multas reguladas em legislação pertinente. 

7.6 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 

seguintes fórmulas:  

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7 A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas e deverá constar, 

além de seus elementos padronizados: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, RUA 

SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA, CAMPO LARGO – PARANÁ – 

CNPJ – 01.653.199/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO. 

7.8 Para protocolar a solicitação de pagamento/nota fiscal, a empresa deverá, juntamente com as 

demais exigências constantes no Termo de Referência e nos instrumentos de empenho e do 

contrato ou instrumento equivalente, sendo optante ou não pelo SIMPLES nacional, emitir 



   

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 .  

7.9 A CONTRATADA obriga-se a estar de acordo com as instruções normativas da Receita Federal, 

bem como com os Decretos e Leis Tributárias Municipais, Estaduais e Federais, além das 

demais legislações pertinentes à matéria. 

7.10 A CONTRATADA deverá evidenciar na nota fiscal a alíquota e o valor que deve ser retido na 

fonte de: IRRF, ISS, INSS; sob pena de devolução da nota fiscal para regularização; 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea h, da 

Lei nº 14.133/2021); 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2 Forma de execução do serviço de jardinagem: Indireta, empreitada por preço global. 

8.3 Forma de Fornecimento das plantas, flores, insumos, etc.: Entrega parcelada de acordo com a 

necessidade da contratante.  

8.4 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1.1 Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.4.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  ; 

8.4.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  
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8.4.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.4.2 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.4.2.1 Apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

indicando a execução de serviços e/ou aquisição de produtos similares, pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação, que confirmem o bom desempenho da 

empresa licitante. O atestado deverá estar devidamente assinado pelo responsável 

competente da empresa fornecedora do atestado, além de ser redigido em folha 

timbrada ou carimbada, contendo a Razão Social, CNPJ, endereço e telefone. Não há 

prazo de emissão e validade determinado para esse documento. 

8.4.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.4.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.4.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.3.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição (JÁ 

INCLUSA NA DECLARAÇÃO CONJUNTA); 

8.4.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

8.4.3.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.4.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.4.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123 de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.4.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.4.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. (será considerado até 180 dias da emissão caso não possua 

data de validade). 

8.4.4.2 Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.4.4.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício social referentes ao período de 

existência da sociedade. 

8.4.4.4 Comprovação de patrimônio líquido ou capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

máximo da contratação. 

8.4.4.5 O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados por 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

8.4.5 Declaração unificada de cumprimento aos requisitos de habilitação, que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas, de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

declaração de que não possuem vínculo de parentesco; 
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8.4.6 Declaração de vistoria prévia atestando que conhece o local e as condições de realização do 

serviço e entrega dos demais itens; 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 

LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS 

PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 

DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (art. 6º, inciso XXIII, alínea i, da Lei nº 

14.133/2021); 

9.1 As estivas de valor e os preços unitário referenciais encontram-se previstos em tabela constante 

no Item 1 do presente documento. 

9.2 As memórias de cálculo e demais documentos encontram-se disponíveis nos autos deste 

procedimento de contratação. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea j, da Lei nº 14.133/2021); 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município de Campo Largo. 

10.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações:   

10.2.1 01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.37.04.99.00 (Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

e Demais Setores da Administração) 

10.2.2 01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.30.31.00 (Sementes, Plantas, Mudas e Insumos)  

 

11 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, 

RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA; 

11.1 As especificações constam na tabela constante no Item 1, o catálogo está em desenvolvimento 

pela Prefeitura. 

12 INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO; 

12.1 Os serviços devem ser prestados e os itens devem ser entregues na: CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO LARGO, RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA, CAMPO 

LARGO – PARANÁ – CNPJ – 01.653.199/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO. 
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13 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTENCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO; 

13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

a garantia será conforme aquelas já previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Faz-se necessário o início de um novo procedimento licitatório visando a contratação de 

empresa especializada em serviços de jardinagem em geral e fornecimento de plantas, flores, 

insumos e materiais de jardinagem para a Câmara Municipal de Campo Largo. 

1.2 A Câmara Municipal de Campo Largo necessita de tal serviço para manter a conservação e 

manutenção do patrimônio público, mantendo o ambiente externo e interno da Câmara Municipal 

com uma boa aparência. 

1.3 A manutenção e conservação das áreas verdes da Câmara Municipal de Campo Largo são 

constituídas, em regra, por atividade de execução indireta, razão pela qual tem se promovido 

terceirização dos serviços da espécie. Por se tratar de serviços não contemplados nas carreiras 

integrantes do quadro permanente dos servidores da Câmara, faz-se necessária a contratação 

de empresa especializada para realiza-los. 

1.4 O serviço deve ser contratado de forma continua, a fim de garantir a prestação de serviços 
e a constante manutenção do ambiente externo e interno desta casa de Leis. 

1.5  É dever do órgão público zelar pelo patrimônio, pela saúde e bem estar dos seus servidores, 

colaboradores e população em geral, e, considerando que os serviços ora contratados visam 

preservar o ambiente limpo, através dos serviços de corte de gramas, podas de árvores, galhos, 

plantas e folhas, tem-se com isso, o objetivo de evitar a proliferação de pragas e vetores. 

 

2 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

2.1 O objeto encontra-se devidamente inserido no PCA do exercício de 2026, sob o item Nº 07, 

disponível para consulta no link:  

https://pncp.gov.br/app/pca/01653199000110/2026  

 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A empresa contratada deve ser especializada na prestação de serviços de jardinagem e 

paisagismo e no fornecimento insumos de jardinagem. 
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3.2 A forma de execução do serviço de jardinagem: Indireta, empreitada por preço global, tendo 

em vista ser técnica e economicamente mais viável para esta Câmara Municipal, pois trará 

economicidade para a administração pública em escala devido a logística de entregar, plantar, 

realizar a rega, adubação e os demais cuidados; 

 3.3 A Forma de Fornecimento das plantas, flores insumos, etc.: Entrega parcelada, de acordo 

com a necessidade da contratante. 

3.4 Os serviços devem ser prestados e os itens devem ser disponibilizados nas dependências 

da Câmara Municipal de Campo Largo, correndo por conta da CONTRATADA todas as 

despesas com fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas 

decorrentes da entrega do objeto licitado; 

3.5 O serviço deverá ser realizado pela CONTRATADA, 2 (dois) dias ao mês, de manutenção e 

conservação de jardins durante o período contratado, incluindo: corte de grama, podas de 

arbustos e árvores, limpeza e controle de pragas e ervas daninhas em canteiros, calçadas e 

gramas, adubação, reorganização ou implantação de canteiros novos, plantio e reposição de 

flores e plantas em geral, e mais 8 (dias) vezes por mês para conservação da limpeza (folhas 

de árvores), rega das plantas internas e externas, podendo chegar a quantas vezes forem 

necessárias para o fiel e perfeito cumprimento do presente objeto, durante todo o período 

contratado, inclusive com a remoção de todos os resíduos gerados (folhas, galhos, etc..) por 

conta da contratada. 

3.6 Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, habilitados e 

uniformizados, utilizando-se de materiais e ferramentas adequadas, obedecendo rigorosamente 

aos procedimentos e às normas técnicas e legais vigentes determinadas pelos órgãos 

competentes. 

3.7 Todo o material necessário para a prestação do serviço, bem como produtos, ferramentas, 

maquinário, equipamentos, dispositivos, etc., ou seja, tudo que for necessário para a devida 

execução do presente objeto deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo 

a esta exigir da CONTRATANTE qualquer fornecimento dos mencionados itens relacionados à 

execução do objeto. 

3.8 O contratado deverá observar critérios de sustentabilidade em relação aos insumos e 

materiais utilizados na execução do objeto. 

3.9 O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado com base no artigo 107 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 



   

___________________________________________________________________ 
Rua Subestação de Enologia, 2008 – Campo Largo – PR – CEP: 83601-450 

Fone/Fax: (41) 3392-1717 / 3392-1082 / 3392-3103 
www.campolargo.pr.gov.br 

4.1 Pela experiência acumulada de contratos anteriores com mesmo objeto entendeu-se 

suficiente e necessária a contratação para atendimento da presente demanda nos quantitativos 

do quadro abaixo: 

Item 
Cod. 
 Item 

Descrição Unid. Quant. 

1 105636 

MÃO DE OBRA, 2 (DOIS) DIAS AO MÊS, DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS DURANTE O PERÍODO 
CONTRATADO, INCLUINDO: CORTE DE GRAMA, PODAS DE 
ARBUSTOS E ÁRVORES, LIMPEZA E CONTROLE DE PRAGAS E 
ERVAS DANINHAS EM CANTEIROS, CALÇADAS E GRAMAS, 
ADUBAÇÃO, NAS CALÇADAS (UTILIZAR ESCOVA DE AÇO 
GIRATÓRIA OU FIO DE NYLON NOS PAVERS REMOVENDO 
TODA E QUALQUER PLANTA QUE CRESCEM NOS ESPAÇOS 
ENTRE OS BLOQUETES), REORGANIZAÇÃO OU IMPLANTAÇÃO 
DE CANTEIROS, PLANTIO E REPOSIÇÃO DE FLORES E 
PLANTAS EM GERAL E MAIS 8 (OITO) DIAS POR MÊS PARA 
CONSERVAÇÃO DA LIMPEZA (FOLHAS DE ÁRVORES), REGA 
DAS PLANTAS INTERNAS E EXTERNAS, BEM COMO OS DEMAIS 
SERVIÇOS REFERENTES À JARDINAGEM, INCLUSIVE COM A 
REMOÇÃO DE TODOS OS RESÍDUOS GERADOS (FOLHAS, 
GALHOS, ETC.) POR CONTA DA CONTRATADA. 

Meses 12 

2 103705 ADUBO NPK 10-10-10, SACO COM 50KG. Un. 3 

3 103691 
ZAMIOCULCA EM VASO Nº 15, VOLUME DE SUBSTRATO 1(UM) 
LITRO, MÍNIMO 3 HASTES, MÍNIMO 30CM DE ALTURA DA 
PLANTA. 

Un. 20 

4 105653 ARGILA 3222 SACO 50 LITROS Un. 8 

5 105651 CALCÁRIO, SACO COM 50KG. Un. 5 

6 105652 CASCA DE PINUS, MÉDIA, POLIDA, SACO COM 5KG Un. 20 

7 103693 
FLORES DA ÉPOCA, CAIXA COM 15 UNIDADES PARA 
CANTEIROS 

Un. 250 

8 105649 

FLORES DO CAMPO, ARRANJO DE MESA DE 
APROXIMADAMENTE 40CM PARA EVENTOS EM VASO, 
(OBSERVAÇÃO OS VASOS SERÃO DEVOLVIDOS APÓS O 
EVENTO) 

Un. 12 

9 105650 GRAMA SÃO CARLOS, EM PLACAS M² 500 

10 103700 GRANILHA BRANCA Nº 3 SACO COM 40KG. Un. 10 

11 105138 
PLANTA NATURAL - ROSAS NACIONAIS AVULSAS, COM CORTE 
DE HASTE DE APROXIMADAMENTE 30 À 40 CM, CORES A 
DEFINIR 

Un. 1000 

12 103694 TERRA PRETA PENEIRADA, SEM PRAGAS PARA GRAMA. M³ 100 
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13 103697 SUBSTRATO PARA PLANTA - TURFA FÉRTIL, SACO COM 25KG. Un. 100 

14 103706 URÉIA, SACO COM 50KG. Un. 1 

15 115774 

CITRONELA (CYMBOPOGON WINTERIANUS) EM MUDA, 
ACONDICIONADA EM SAQUINHO PLASTICO 
APROXIMADAMENTE 10CM ALTURA, MÍNIMO DE 30 CM ALTURA 
DA PLANTA, 

Un. 200 

16 99307 LAVANDA (LAVANDULA SP.) CAIXA COM 15 MUDAS CAIXA 50 

17 103698 
LIMITADOR DE GRAMA COM BORDA, COM 11,5 CM DE ALTURA, 
EM ROLO COM 50 MTS, FABRICADO EM POLIETILENO, 
MATERIAL RESISTENTE E FLEXÍVEL, (COR A DEFINIR) 

ROLO 50 
MTS 

6 

18 115775 
PLANTA NATURAL - PALMEIRA CHAMAEDÓREA EM VASO 
PLÁSTICO DE 3 LITROS, COM NO MÍNIMO 1(UM) DE ALTURA DA 
PLANTA, COM NO MÍNIMO 3 HASTES 

Un. 20 

19 115776 
PLANTA NATURAL – PACOVÁ (PHILODENDRON MARTIANUM) 
EM POTE 24, 5 FOLHAS NO MÍNIMO, COM ALTURA MÍNIMA 40 
CM DA PLANTA  

Un. 5 

20 115777 
PLANTA NATURAL - LUCKY BAMBOO, VASO 3LT, MÍNIMO 4 
HASTES, COM ALTURA MÍNIMA DE 80 CM DA PLANTA 

Un. 20 

21 105637 
LÍRIO DA PAZ EM VASO Nº 15, VOLUME DE SUBSTRATO 1(UM) 
LITRO, COM NO MÍNIMO 30CM DE ALTURA DA PLANTA. 

Un. 10 

 

 

 

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para a necessidade informada no item 1 deste documento, tem-se duas soluções possíveis 

em uma análise preliminar: a) os serviços de limpeza e jardinagem serem realizados por 

funcionários do Câmara ou b) contratação de empresa do ramo que realize a atividade 

solicitada. 

5.2 Na primeira opção, seria necessário que o Câmara tivesse funcionários específicos para as 

atividades de jardinagem. Essa opção não é a adequada para o Câmara, uma vez que a limpeza 

necessária nos locais não precisa ser realizada diariamente e a jardinagem é somente 

executada duas vezes na semana. Ainda, deve-se pontuar que o Decreto nº 9.507/2018 de 21 

de setembro de 2018, autorizam que a Administração Pública terceirize atividades que não 

estejam ligadas diretamente à atividade-fim da instituição. É importante salientar que a 

Administração Pública deve se pautar pelos critérios de eficiência e produtividade, portanto, ter 

funcionários próprios que não serão utilizados de forma integral, mesmo que o expediente seja 

reduzido, não é o ideal.  
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5.3 Na segunda opção, a situação é totalmente diferente, pois, as empresas que atuam no ramo 

de jardinagem, já possuem pessoal especializado na área devidamente qualificados com 

ferramentas e equipamentos próprias para as demandas, sendo uma das exigências que devem 

ser solicitadas na contratação. Ainda, as empresas são conhecedoras do mercado em que 

atuam e possuem informações "privilegiadas" e poder de barganha perante os fornecedores 

para adquirir produtos e equipamentos que muitas vezes são utilizados em escala e 

especificação industrial.  

Dessa forma, a segunda opção foi a escolhida para continuar atendendo a demanda da Câmara. 

 

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAÇÃO 

6.1 Utilizamos como base para compor o preço médio, os itens semelhantes encontrados no 

banco de preços, sites e nas propostas enviadas pelas empresas, e editais que obtiveram o 

valor máximo de R$ 118.563,00 (cento e dezoito mil e quinhentos e sessenta e três reais), estão 

anexos ao processo e contidos na tabela anexa. 

 

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7.1 A descrição da solução como um todo abrange contratação de empresa especializada em 

serviços de jardinagem em geral e fornecimento de plantas, flores, insumos e materiais de 

jardinagem para a Câmara Municipal de Campo Largo, necessitando de tal serviço para manter 

a conservação e manutenção do patrimônio público, mantendo o ambiente externo e interno da 

Câmara Municipal com uma boa aparência. É dever do órgão público zelar pelo patrimônio, pela 

saúde e bem estar dos seus servidores, colaboradores e população em geral, e, considerando 

que os serviços ora contratados visam preservar o ambiente limpo, através dos serviços de corte 

de gramas, podas de árvores, galhos, plantas e folhas, tem-se com isso, o objetivo de evitar a 

proliferação de pragas e vetores. 

 

8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

8.1 O objeto em questão não é passível de parcelamento, pois trata-se de serviços e insumos 

de jardinagem. Neste sentido a fragmentação entre duas ou mais empresas deve comprometer 

a integridade da solução, visto que pode ocorrer transferências de responsabilidade entre as 

contratadas, além de tornar mais dispendiosa a fiscalização e gestão. Assim se justifica a 

licitação por empresa única.  

 

9 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 Espera-se com esta nova contratação manter o ambiente externo através dos serviços de 

jardins, flores, plantas, cortes de grama, podas de árvores, galhos, plantas e folhas, tem-se com 
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isso, o objetivo de evitar a proliferação de pragas e vetores, e interno com vasos, flores, plantas, 

com boa aparência e em bom estado de conservação. 

 

10 PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO 

10.1 Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada e o serviço prestado. Através da análise, controle de qualidade e 

acompanhamento do contrato, será verificada a necessidade de eventuais ajustes no futuro. 

10.2 Cabe a administração adotar previamente providências quanto a capacitação   para 

fiscalização e gestão contratual dos servidores designados (fiscais/gestor).  

 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1 Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

12 IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do Poder Público, 

a partir de competência concorrente entre a União, Estado, Municípios e Distrito Federal a 

proteção, manutenção e preservação do meio ambiente, com o combate à poluição em qualquer 

de suas formas, a presente contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições 

e contratações, sendo dever do contratado a atuação na execução e prestação de serviços 

públicos de acordo com boas práticas de sustentabilidade. 

13 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE QUE SE DESTINA 

13.1 Conforme exposto neste estudo preliminar, a futura contratação será capaz de atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Campo Largo; 
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ANEXO ll  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Câmara Municipal de Campo Largo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2026 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*) 

(*) Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

1 Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade. 

2 Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3 Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

4 Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5 Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 

a contratar com o poder público. 

6 Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

7 Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou servidor em exercício neste município, ocupante 

de cargo de direção na Administração Pública, servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, 

cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau; 

9 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que 

se façam necessárias; 

10 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão Eletrônico; 

 

........................., .......... de ....................... de 2026. 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO lll 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

A empresa...................................................................................................,estabelecida na Rua 

................................................................................, nº ....., Bairro ................, CEP........................, 

Cidade ........................., Estado ......................, CNPJ/MF sob nº ................................................, 

Telefone..................................,  declara, para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../2026 instaurado pela Câmara Municipal de Campo Largo, ter 

visitado o local dos serviços a serem executados, através do(a) Sr.(a)............................................... 

cargo......................................... RG/CPF:................................... 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

............................, em..................de.................de...................... 

 

 

 

 

Assinatura do responsável pela vistoria 

 

 

 

Assinatura do Fiscal de Contrato/Gestor 

 

 

............................, em..................de.................de...................... 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO/PROPOSTA FINAL 

 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução do projeto de reforma e pintura externa da Câmara 
Municipal de Campo Largo/PR, conforme condições e exigências estabelecidas no Laudo Técnico e demais documentos 

Item Cod. Descrição Unid. Quant.  Preço Unitário   Preço Total  

 

 
IDENTIFICAÇÃO: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
RG e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG E CPF: 
CARGO/FUNÇÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO/CIDADE/CEP: 
 
PROPOSTA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR) 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Câmara Municipal de Campo Largo - Rua Subestação de Enologia, nº 2008, Vila Bancária, CEP:83.601-450, Campo Largo-PR. 

 
Demais condições:   

a) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno conhecimento do Edital, do Termo de Referência e dos 

demais documentos integrantes da presente licitação estando ciente das obrigações das partes e das condições de prestação dos 

serviços;  

b) Esta empresa proponente declara que todas as despesas diretas e indiretas envolvidas no provimento dos serviços estão incluídas nos 

valores desta proposta de preços, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os preços são exequíveis; 

c) A proposta deve ter validade de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias. 

 

 _____________, _____ de ____________de 2026. 

 

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

Razão Social e CNPJ da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. XX/2026 
 

CONTRATO Nº XX/2026   
 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

LARGO, inscrita no CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, 

CEP 83.601-450 em Campo Largo/PR, neste ato representada por seu Presidente ALEXANDRE MARCEL 

KUSTER GUIMARÃES, brasileiro, divorciado,  residente e domiciliado em Campo Largo/PR, doravante 

denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ____, inscrita no CNPJ sob nº______, com sede 

na Rua/Av______, Bairro_______, CEP_____, Cidade/Estado, neste ato representada por _______, CPF 

***/___/___-**, brasileiro, solteiro, empresário brasileiro(a), estado civil, residente  em Cidade/Estado, 

doravante denominada CONTRATADA, por esta e melhor forma de direito, nos termos da Lei 14.133, de 

1º de abril 2021, e alterações posteriores, bem como subsidiariamente a legislação aplicável, inclusive nos 

casos omissos, em respeito às decisões constantes do PROCESSO DIGITAL nº /2026 e PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº XX/2026, que gerou O MINUTA DE CONTRATO nº XX/2026, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026, conforme ato que autorizou a lavratura desse instrumento, 

sujeitando as partes às condições e normas desta Lei, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS: (art. 92, I); 

1.1. Objeto 

13.2 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços contínuos 

de jardinagem em geral e fornecimento de plantas, flores, insumos e materiais de jardinagem para 

a Câmara Municipal de Campo Largo. cujos custos e despesas já estão inclusos na proposta, 

conforme exigência do Edital de Licitação e seus anexos. 

1.1.1. Tabela 

inserir aqui a tabela do resultado 

1.2. Elementos característicos  

1.2.1. Os elementos característicos do objeto estão previstos pormenorizadamente no anexo I – 

Termo de referência e nos demais documentos vinculados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO LICITANTE 

VENCEDOR (Art. 92, II) 

2.1. Vinculam está contratação, independente de transcrição: 

2.1.1.1. Estudo Técnico Preliminar 

2.1.1.2. O Termo de referência; 

2.1.1.3. O Edital da licitação; 

2.1.1.4. A Proposta do licitante vencedor; 

2.1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 

QUANTO AOS CASOS OMISSOS. (art. 92, III) 

3.1. Legislação aplicável 

3.1.1. Lei 14.133, de 1º de abril 2021, e alterações posteriores, bem como subsidiariamente a 

legislação aplicável, que melhor tutelem o interesse público. 

3.2. Quanto aos casos omissos 

3.2.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 92, IV) 

4.1. Regime de execução 

4.1.1. Indireta, empreitada por preço global e entrega parcelada, de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE 

E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO 

PAGAMENTO. (Art. 92, V) 

5.1. Preço 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .................. (.........................................). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Condições de pagamento e os critérios. 

5.2.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária em nome da 

CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis a contar do protocolo da Nota Fiscal, que deverá 

ser emitida após o empenho devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, além das CND’s 

dentro dos seus prazos de validade sendo:  

5.2.2. Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda (disponível em: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir);  

5.2.3. Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para o 

estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no 

endereço:http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica);  

5.2.4. Certidão Negativa expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa. (Para o 

município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço: 

https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-debitos);  

5.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em: https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces); 

5.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(disponível em: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ); 

5.2.7. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a Câmara 

Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-la ao fornecedor, para as 

devidas correções, ou aceitá-la, glosando a parte que julgar indevida. 

5.2.8. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento às condições firmadas. 

5.2.9. No caso de a empresa estar com pendências de obrigações trabalhistas ou previdenciárias, 

será notificada a regularizar essa situação em um prazo razoável, e não sendo regularizado, 

será aplicada as penalidades previstas neste instrumento contratual, sem prejuízo das demais 

multas reguladas em legislação pertinente. 

5.2.10. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
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EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.2.11. A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas e deverá constar, 

além de seus elementos padronizados: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, RUA 

SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 – VILA BANCÁRIA, CAMPO LARGO – PARANÁ – 

CNPJ – 01.653.199/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO. 

5.2.12. Para protocolar a solicitação de pagamento/nota fiscal, a empresa deverá, juntamente com 

as demais exigências constantes no Termo de Referência e nos instrumentos de empenho e 

do contrato, sendo optante ou não pelo SIMPLES nacional, emitir comprovante de opção pelo 

SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal, 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 

5.2.13. A CONTRATADA obriga-se a estar de acordo com as instruções normativas da Receita 

Federal, bem como com os Decretos e Leis Tributárias Municipais, Estaduais e Federais, além 

das demais legislações pertinentes à matéria. 

5.2.14. A CONTRATADA deverá evidenciar na nota fiscal a alíquota e o valor que deve ser retido na 

fonte de: IRRF, ISS, INSS; sob pena de devolução da nota fiscal para regularização; 

5.3. Repactuação 

5.3.1. Não se aplica, pois se trata de mão de obra sem dedicação exclusiva. 

5.4. Periodicidade do reajustamento de preços 

5.4.1. Os reajustes de preço se darão anualmente, mas nunca no prazo inferior a 12 meses iniciais 

da execução contratual. 

5.4.2. O reajuste, se for o caso, será utilizado o índice IPCA, tendo como base os últimos 12 meses. 

 

5.5. Critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento; 

5.5.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor 

devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
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EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

5.5.2. É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente 

deste contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO, QUANDO FOR O CASO, 

E O PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO. (ART. 92, VI). 

6.1. Os critérios e a periodicidade da medição 

6.1.1. não se aplica ao objeto; 

 

6.2. Prazo para liquidação 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

6.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao se for o caso SICAF, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. (Cláusula Quinta). 

6.2.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018). 

6.2.6. Constatando-se, se for o caso junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.3. Prazo de pagamento 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até (10) dez dias úteis, após protocolo da 

nota fiscal. 

 

6.4. Forma de pagamento 

6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
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retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO, 

ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART. 92, VII) 

7.1. Etapas de execução 

7.1.1. Início da execução do objeto de dará com emissão do empenho. 

7.1.2. Os serviços de execução poderão ser realizados dentro do horário normal/padrão de trabalho, 

ou seja, de segunda-feira a sexta-feira, no período diurno, podendo ser executados fora 

destes dias e horários sob autorização por escrito da fiscalização, caso seja conveniente para 

o pleno cumprimento objeto; 

 

7.2. Entrega do objeto 

7.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes a realização 

dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário. 

7.2.2. Quanto a qualidade dos insumos, a contratada deve seguir as especificações constante no 

ETP, TR, e nos demais documentos vinculados. 

 

7.3. Observações 

7.3.1. A especificação da Garantia do Serviço (art.40, § 1°, inciso III, da Lei n°14.133, de 2021) 

7.3.1.1. O prazo de garantia contratual dos serviços e insumos se aplacável é aquele 

estabelecido no código civil Lei 10.406, de 2002. 

 

7.4. Recebimento definitivo 

7.4.1. Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato 

7.4.1.1. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 

seguintes etapas: 
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a) O fiscal será realizará por meio de vistoria do objeto e mediante comprovação 
de que todos os serviços contratados e os insumos foram entregues. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA; (Art. 92, VIII). 

8.1. Crédito pelo qual ocorrerá a despesa, classificação funcional programática e categoria econômica: 

a) 01.001.0001.0031.0001.2001.33.90.39.99.99: (Demais Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica) 

b) 01.001.0001.0031.0001.2001.33.90.30.31.00 (Sementes, mudas de plantas e insumos). 

 

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR SUA PLENA EXECUÇÃO. 

(Art, 92, XII) 

9.1. Garantias 

9.1.1. no presente objeto não se aplica garantia de execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (Art. 92, XIII) 

10.1. Vigência 

10.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de publicação do 

extrato do contrato no Diário Eletrônico do Município Campo Largo, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

10.2. Prorrogação 

10.2.1. A prorrogação de que trata este item e é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, permitida 

a negociação com o CONTRATADO. 

10.2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

10.2.3. Fica estabelecido que a Contratada não possui direito subjetivo à prorrogação contratual, 

sendo qualquer prorrogação sujeita à análise e decisão exclusiva da Contratante, de acordo 

com os termos estabelecidos neste contrato. 

10.2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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10.2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

10.2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS 

PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO (Art. 92, 

XIV, XVI....... e XVII.........); 

11.1. Direitos e as responsabilidades contratante 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

11.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
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11.1.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

11.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.1.11. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.1.11.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

11.1.11.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.1.11.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

11.1.11.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros. 

 

11.2. Direitos e as responsabilidades contratado 

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

11.2.2. Nos moldes da proposta de preços assinada pela contratado seu representante preposto será 

o senhor(a) XXXXXXXX, Tel: (XX) XXXXXXXXXX ou (XX) XXXXXXX, E-mail, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
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11.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

11.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II). 

11.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

11.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.7.1. Não há vínculo de subordinação entre a Câmara Municipal de Campo Largo e o 

Funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 48, III 

da lei 14.133/2021. 

11.2.7.2. vedado de definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 

pagos, nos termos do art. 48, IV da lei 14.133/2021). 

11.2.7.3. Vedação de exigência que constitua intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado, nos termos do art. 48, VI da lei 14.133/2021). 

11.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
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do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

11.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

11.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto; 

11.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a 

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da fiscalização do 

contrato.  

11.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

11.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que     for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos execução do objeto ou instrumento congênere. 
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11.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

11.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

11.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

11.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

11.3. Penalidades cabíveis 

11.3.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à        
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução      
do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.3.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b. moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c. compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 
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11.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.3.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.3.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela    aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.3.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 92, XVIII) 

12.1. Gestão contratual 

12.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

12.1.3. As comunicações entre o órgão entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

12.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devem ser cumpridas de imediato. 
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12.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.2. Local e Horário da Prestação de Serviços 

12.2.1. Os serviços serão prestados, e os insumos entregues na Rua da Subestação de Enologia, 

2008 - Vila Bancaria - Campo Largo/PR,  

12.3. Preposto 

12.3.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

12.4. Fiscalização 

12.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de contrato 
e pelo Gestor de contratos como segue:  servidores(as) Vânia Maria Candida e Giovane 
dos Santos designados pelas Portarias n° 144/2025 nº 42/2025 respetivamente, ou pelos 
respectivos substitutos caso ocorra. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.5. Fiscalização Técnica 

12.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

12.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º 
e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

12.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

12.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
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IV); 

12.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  

12.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

12.6. Fiscalização Administrativa 

12.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

12.7. Gestor de contrato 

12.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

12.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
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normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

12.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII).  

12.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

12.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS DE EXTINÇÃO (Art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA D É C I M A Q U I N TA – DA SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122, § 2) 

15.1. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (Art. 94, I) 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PRERROGATIVA DA CONTRATANTE 

18.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

18.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

18.3. Fiscalizar sua execução; e 
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18.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de Curitiba, 

como o único competente para dirimir dúvidas acaso surgidas, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, justas e contratadas, firmam as partes este instrumento com as 

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Campo Largo, .... de .................. de 2026 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

Representada por Alexandre Marcel Kuster Guimarães 

 

............................................................................................................ 

Representada por ......................... 

 

 


